
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2019  

 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

FIRMA OU DENOMINAÇÃO: ASCON LTDA - ME 

CNPJ/MF N.º: 17.190.416/0001-12 

ENDEREÇO: RUA 04, Nº 494, POTOSI, BALSAS - MA 

TEL.: (99) 98839-5885, MUNICÍPIO: BALSAS - MA 

E-MAIL: asconltda@gmail.com 
 
 

Serviços de Engenharia/Arquitetura 
 

 
 Nº Processo  13559/2018 

 Licitação Nº  Pregão eletronico 14/2019 

Dia 09 / 04 / 2019 às 15 : 00 horas 
 
 

 
Discriminação dos Serviços  

 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 09/04/2019 

B Município/UF Salvador  - BA 

C Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2019 

D Nº de meses de execução contratual  12 MESES 

 
 
 
 

  
 



 

 
 
 

Identificação do Serviço 
 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar 

(em função da unidade de medida) 

POSTOS DE 
TRABALHO 

UND 4 

CONSULTORIA 
(HORAS 
TÉCNICAS) 

H 300 

SERVIÇOS 
EVENTUAIS 
(HORAS 
TÉCNICAS) 

H 2700 

 
 

Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas) 

Engenharia  / Arquitetura 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) CBO 2142-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional                        R$ 8.483,00 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  ENGENHARIA 
CIVIL/ARQUITETURA 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 02/2019 

 



 

 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

 
1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 8.483,00 

B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Outros (especificar)  

 Total da Remuneração R$ 8.483,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

MÓDULO 2: - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
 

 
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 

 
% 

Valor 
(R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% 706,91 

B Férias e Adicional de Férias 11,11% 942,55 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1  1.649,46 

 



 

 
 

 
 
 

Submódulo 2.2 - GPS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

 
% 

Valor 
(R$) 

A INSS 20,00% 1.696,60 

B Salário Educação 2,50% 212,07 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 254,49 

D SESC ou SESI 1,50% 127,24 

E SENAI - SENAC 1,00% 84,83 

F SEBRAE 0,60% 50,89 

G INCRA 0,20% 16,96 

H FGTS 8,00% 678,64 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 3.121,72 

 
 
 
 
 
 

 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

 Valor 
(R$) 

A Transporte -  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  330,00 

C Assistência Médica e Familiar -  

D Assistência Odontológica -  

E Seguro de vida  3,94 

F Curso de capacitação  70,73 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 404,67 



 

 
 
 
 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
Valor (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 1.649,46 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 3.121,72 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 404,67 

TOTAL DO MÓDULO 2 5.175,85 

 
 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO %  
Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 35,62 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 2,54 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% 2,85 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 164,57 

 

E 

Incidência GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,71% 60,56 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00% 339,32 

TOTAL DO MÓDULO 3 7,14% 605,46 

 
 
 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
 

 

 
Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais 

 
% 

Valor 
(R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 8,33% 706,91 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% 23,75 



 

 
 
 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02% 1,69 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% 27,99 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 5,93 

F Substituto na cobertura de Afastamento por Doença 1,39% 117,91 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1  884,18 

 
 

Submódulo 4.2 – Substituto na Intrajornada 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

 

% 
Valor 
(R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2   

 
 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 

CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 
 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 884,18 

4.2 Substituto na Intrajornada  

TOTAL DO MÓDULO 4  

 
 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
 

 
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS  Valor (R$) 

A Uniformes -  

B Materiais -  

C Equipamentos de Proteção Individual - 7,05 

D Emissão de ART/RRT - 200,00 



 

 
 
 

F Outros (Especificar)   

TOTAL DO MÓDULO 5 - 207,05 

 
 

 
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 7,70% 1.182,38 

B Lucro 6,00% 992,27 

C TRIBUTOS 8,65% 1.659,95 

C.1 Tributos Federais, pis e cofins 3,65% 700,44 

C.2 Tributos Estaduais    

C.3 Tributos Municipais, ISSQN 5,00% 959,51 

TOTAL DO MÓDULO 6 24,97% 3.834,60 

 
 
 

 
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 8.483,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 5.175,85 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão 605,46 

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 884,18 

E Módulo 5 – Insumos Diversos 207,05 

 Subtotal (A + B + C + D + E) 15.355,54 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.814,02 

Valor Total por Empregado 19.190,14 

Preço Total do Posto 19.190,14 



 

 

 

 

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 
 
 
 
 

 
 
 
Tipo de serviço 

(A) 

Valor 
proposto por 
empregado 

(B) 

Qtde de 
empregados 

por posto 

(C) 

 
Valor proposto 

por posto 

(D) = (B x C) 

 
Qtde 

de postos 

(E) 

 

Valor total do 
serviço 

(F) = (D x E) 

I POSTO 
DE 
TRABA
LHO 

R$ 19.190,14 
1 

R$ 19.190,14 
4 

 R$ 76.760,56 

II  R$  
 

R$  
 

R$ 

...  R$ 
 

R$ 
 

R$ 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...) 
       R$ 76.760,56 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2019  

 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

A empresa ASCON LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.190.416/0001-12 Com sede na Rua 04, 

Nº 494, Bairro Potosi, CEP: 65800-000, Município de Balsas, estado do Maranhão, apresenta a proposta 

de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 

DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA RESIDENTE, POR MEIO DA 

ALOCAÇÃO DE 4 (QUATRO) POSTOS DE TRABALHO OCUPADOS POR 

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA.  não assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou outro pretexto, estando nele 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço. 

 
 

ITEM QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

POSTOS DE TRABALHO 4 R$ 19.190,14 R$ 76.760,56 R$ 921.126,72 
CONSULTORIA (HORAS 

TÉCNICAS) 
300 R$ 80,00 

 
R$ 24.000,00 

SERVIÇOS EVENTUAIS 
(HORAS TÉCNICAS) 

2700 R$ 41,76608 
 

R$ 112.768,42 

DESLOCAMENTOS 240 R$ 553,34  R$ 132.801,60 
HORAS EXTRAS    R$ 125.303,25 

VALOR TOTAL DO CONTRATO  R$ 76.760,56 R$ 1.315.999,99 
 
R$     1.315.999,99 (Hum Milhão Trezentos e Quinze  mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa 
e Nove centavos, 
Essa proposta tem validade de 60 dias. 

Salvador, 10 de Abril de  2019. 



 

 
 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

HORAS EXTRAS 
 
 
 

 
 
 
 

ESTIMATIVA DE VALOR DE DESLOCAMENTO PARA 01 PROFISSIONAL (VIAGEM PARA 01 
MUNICÍPIO 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 



 

 
 
 
ESTIMATIVA DE VALOR DE DESLOCAMENTO PARA 01 PROFISSIONAL (VIAGEM PARA 02 
MUNICÍPIOS) 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
ESTIMATIVA DE VALOR DE DESLOCAMENTO PARA 01 PROFISSIONAL (VIAGEM PARA 03 
MUNICÍPIOS) 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
ESTIMATIVA DE VALOR DE DESLOCAMENTO PARA 01 PROFISSIONAL (VIAGEM PARA 04 
MUNICÍPIOS) 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
ESTIMATIVA DE VALOR DE DESLOCAMENTO PARA 01 PROFISSIONAL (VIAGEM PARA 05 
MUNICÍPIOS) 
 
 
 

 
 
 
MÉDIA GERAL DE VALOR DE DESLOCAMENTO 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 
 
TOTAL DESLOCAMENTO 
 
 
 

 
 
 

 



 

 
 
 

GFIP 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

 























































FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF

DATA:

PÁG :GFIP - SEFIP
HORA:

28/03/2019

14:25:02

001/0018.40 (14/12/2017)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

INSCRIÇÃO:EMPRESA:

CÓD REC: FPAS:

ASCON LTDA ME

COMPETÊNCIA: 03/2019 SIMPLES:507 2115

17.190.416/0001-12

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

QTDE TRABALHADORES

DEPÓSITO

REMUNERAÇÃO

ENCARGOS FGTS

CONTRIB SOCIAL

ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL A RECOLHER

FGTS - 8%

1

970,20

77,61

0,00

0,00

0,00

77,61

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
VALIDADE DO CÁLCULO: 07/04/2019até

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL.

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.



Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 09/04/2019

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 17.190.416/0001-12
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : ASCON LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional
Data e Hora do Agendamento Data e Hora do Cancelamento Situação do Agendamento Número da Opção
23/12/2015 11:16  Convertido em Opção  

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 03/2019 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

ASCON LTDA ME 17.190.416/0001-12
5072003 0,02

38.0 (16/01/2019)
DATA:
HORA:
PÁG :

28/03/2019
14:25:02
0001/0005

TOMADOR/OBRA:

858700000006 776101791903 407627050819 719041600016

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

160.07494.36-6 01/10/2016 01
0,00 0,00 0,000,00

ARIEL DE SOUSA PEREIRA
0,00 0,00

07/11/2016  P1

212.07309.85-2 01/03/2017 01
970,20 0,00 0,0077,61

05141EVA DE CARVALHO RIBEIRO
0,00 77,61



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 03/2019 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

ASCON LTDA ME 17.190.416/0001-12
5072003 0.02

38.0 (16/01/2019)
DATA:
HORA:
PÁG :

28/03/2019
14:25:02
0002/0005

TOMADOR/OBRA:

858700000006 776101791903 407627050819 719041600016

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

127.06454.37-9 05/11/2012 11
4.000,00 0,00 0,00440,00

01421ANTONIO RAIMUNDO SILVA SOUSA
0,00 0,00

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
4.970,20 0,00 0,00 517,61 77,61 0,00



E4zt5gYuHlz0000-6Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 03/2019 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

ASCON LTDA ME 17.190.416/0001-12
5072003 0.02

38.0 (16/01/2019)
DATA:
HORA:
PÁG :

28/03/2019
14:25:02
0003/0005

TOMADOR/OBRA:

858700000006 776101791903 407627050819 719041600016

Gj6AlOZbMab0000-9Nº DE CONTROLE:

RUA 04 494

BALSAS MA 65800-000 4120400

POTOSI

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 1.00

CNAE PREPONDERANTE: 4120400

RAT AJUSTADO: 0.00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 1 970,20 0,00 970,20 0,00

11 1 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00

0,004.970,200,004.970,202TOTAIS:



E4zt5gYuHlz0000-6Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 03/2019 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

ASCON LTDA ME 17.190.416/0001-12
5072003 0.02

38.0 (16/01/2019)
DATA:
HORA:
PÁG :

28/03/2019
14:25:02
0004/0005

TOMADOR/OBRA:

858700000006 776101791903 407627050819 719041600016

Gj6AlOZbMab0000-9Nº DE CONTROLE:

RUA 04 494

BALSAS MA 65800-000 4120400

POTOSI

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FGTS

FAP: 1.00

CNAE PREPONDERANTE: 4120400

RAT AJUSTADO: 0.00

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

REMUNERAÇÃO SEM 13º SALÁRIO
REMUNERAÇÃO 13º SALARIO

QUANTIDADE TRABALHADORES

      FGTS - 8%

970,20

0,00

1

VALORES DO FGTS

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/04/2019

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS ENCARGOS CONTRIB SOCIALCONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER

77,61 0,00 0,00 77,610,00



E4zt5gYuHlz0000-6Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 03/2019 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

ASCON LTDA ME 17.190.416/0001-12
5072003 0.02

38.0 (16/01/2019)
DATA:
HORA:
PÁG :

28/03/2019
14:25:02
0005/0005

TOMADOR/OBRA:

484.81 517.61
32.80

0.00

0.00
0.00 0.00

0.00 0.00 0.00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0
N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 1 P2: 0 P3: 0 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0 U3: 0

V3: 0 W : 0

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00

X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00

Gj6AlOZbMab0000-9Nº DE CONTROLE:

RUA 04 494

BALSAS MA 65800-000 0099 8839 5885 4120400

POTOSI

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0.00
0.00
0.00

0.0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 1.00

CNAE PREPONDERANTE: 4120400

Z5: 0 Z6: 0

RAT AJUSTADO: 0.00



COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

14:25:02

28/03/2019

GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

ASCON LTDA ME 17.190.416/0001-12

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

03/2019 115 2003 507 2

BALSAS MA 65800-000 0099-88395885 4120400

507

E4zt5gYuHlz0000-6

Gj6AlOZbMab0000-9

ALIQ RAT: 0,0 FAP: 1,00

LOGRADOURO: RUA 04 494 BAIRRO: POTOSI CNAE PREPONDERANTE: 4120400

RAT AJUSTADO: 0,00

Empregados/Avulsos 77,61 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 77,61

Contribuintes Individuais 440,00 0,00 0,00 0,00 440,00

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 0,00

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 32,80 0,00 0,00 0,00 32,80

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
484,81 0,00 0,00 0,00 484,81

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 484,81 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

484,81

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.


